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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


INDICAÇÃO N0 010/2018
Súmula: “Serviços na comunidade de Sertãozinho”

O vereador que a presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:
Solicita ao Executivo Municipal que por meio do setor competente realize os seguintes serviços: 
1. Manutenção da Estrada que dá acesso a comunidade do Sertãozinho.
2. Disponibilidade de veículo van/Kombi para transporte de alunos de alunos da comunidade de Sertãozinho até a BR 376 altura do KM 639.
JUSTIFICATIVA
Na data de 19 de fevereiro, o vereador esteve in loco na comunidade de Sertãozinho para averiguar a real situação da comunidade a pedido dos moradores locais, constatou-se que:

1. A comunidade encontra-se totalmente desassistida pela Administração Pública. A estrada de acesso a comunidade está tomada por buracos, valetas e muita lama em todo o trecho. As primeiras casas encontram-se a cerca de 1,5 km do início da via, na BR 376 altura do KM 639, e principal aglomerado de casas está a cerca de 2,5 km. As fotos em anexo servirão para mostrar a necessidade real da comunidade.

2. Com cerca de 2 km do início da via, está instalada a Empresa QUINTA DAS CEREJEIRAS ALIMENTOS INTELIGENTES que conta com 5 empregos diretos além dos serviços indiretos proporcionado a moradores vizinhos e de outras comunidades. A empresa apresentou alvará de funcionamento e liberação sanitária para execução. Segundo relatos, a empresa está passando por dificuldades em virtude das péssimas condições da estrada: Os fornecedores não querem entrar de caminhão na comunidade e nem os compradores estão indo até a empresa, sempre com a alegação das condições da via. Relataram ainda que o Secretario Municipal de Agricultura já esteve no local para tentar auxiliá-los na referida necessidade, entretanto até o momento nada foi realizado.

3. Com cerca de 8 a 10 famílias instaladas na comunidade, há cerca de 9 crianças que estudam e tem que realizar o trajeto a pé de suas casas até as margens da BR 376 para embarcar no ônibus escolar. Alguns pais realizam o transporte de moto nesse trecho, com as crianças mais novas. O barro existente na via tem dificultado até esta locomoção. O pedido de colocar uma van/Kombi para buscar esses alunos, auxiliaria essas famílias que ficam presas a este agravante. Vale lembrar que as crianças caminham um trajeto superior ao permitido por lei. Relatam que os alunos do período da noite pararam de estudar devido a situação precária que a comunidade encontra-se.
4. Porteira: Existe uma porteira no início da estrada. Moradores relatam que a porteira é antiga, como de costume em faxinais. Dizem que não há problema nenhum de retirá-la, tendo em vista que não se trata de propriedade particular, simplesmente de algo antigo nunca removido. Relata-se aqui a questão da porteira, porque é costume a Administração não realizar serviços porteira adentro, entretanto, ressaltamos novamente que não se trata de propriedade particular, e sim de simples objeto instalado a anos com total possibilidade remoção para consequentemente, realização de manutenção da estrada.
Sala de Sessões, 20 de fevereiro de 2018.
MANOEL MARCOS DA SILVA
VEREADOR
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